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Introdução

“Cuida de quem te cuida!”, esse foi o lema das trabalhadoras domésticas durante 
a pandemia de covid-19. Essa frase insiste no seu trabalho essencial de cuidado, 
ao mesmo tempo que demonstra o quanto elas têm sido descuidadas. No Brasil, 
enquanto uma em cada quatro trabalhadoras domésticas perdeu seu trabalho, as 
que permaneceram empregadas foram expostas a violações de direitos, aumento da 
jornada, assédio, violências e condições de trabalho análogas à escravidão (Acciari 
e Brito, 2021; ibge, 2020). Contudo, se a pandemia agravou o quadro de abusos 
e desigualdades, ela não criou essa situação e é, antes, o resultado de um déficit de 
trabalho decente já existente. Nesse sentido, as trágicas consequências da pandemia 
podem ser melhor compreendidas como “precariedades contínuas” (Banerjee e 
Wilks, 2022), do que como um momento excepcional e temporário. A pandemia 
acabou, e pode até parecer longe, mas as condições de vida e de trabalho das tra-
balhadoras domésticas continuam precárias. Será que voltamos ao “normal”? E o 
que seria esse normal para uma categoria já desprotegida, pouco valorizada e cujos 
direitos são constantemente desrespeitados? 

O trabalho doméstico é o trabalho feito na casa de outra pessoa em troca de uma 
remuneração. Segundo a Convenção 189 da oit (art. 1), ratificada pelo Brasil em 
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2018: “(a) o termo trabalho doméstico significa trabalho realizado em ou para uma 
ou mais famílias; (b) o termo trabalhador doméstico significa qualquer pessoa que 
exerça trabalho doméstico dentro de uma relação de emprego”. Por sua vez, a legislação 
brasileira define empregado doméstico como “aquele que presta serviços de forma 
contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou 
à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana” (Lei 
150/2015, art. 1). Assim, o trabalho doméstico abrange todas as tarefas realizadas no 
âmbito domiciliar, incluindo faxina, cozinha e cuidado com pessoas. Hoje englobado 
no termo de “cuidado”, o trabalho doméstico faz parte do trabalho de reprodução 
social, contribuindo à reprodução da força de trabalho, ao bem-estar das famílias 
empregadoras e à sustentação do sistema de produção capitalista (Bhattacharya, 
2017; Federici, 2004; Nadasen, 2023). Portanto, apesar de a lei defini-lo como 
“não lucrativo”, o trabalho doméstico é produtivo e gera lucro. Mais do que isso, a 
exploração das trabalhadoras domésticas mantém o sistema econômico e social e, 
durante a crise de covid-19, permitiu que as necessidades de cuidados fossem providas. 

Legado da escravidão, produto da divisão sexual do trabalho e das desigualdades 
sociais, o trabalho doméstico é caracterizado por ser feminino, racializado e precariza-
do (Ávila, 2016; Castro, 1992; Hirata, 2016). O Brasil conta com cerca de 6 milhões 
de trabalhadoras domésticas, das quais 93% são mulheres e 67% negras. Representa 
14% do emprego feminino e o primeiro setor de emprego para mulheres negras. A 
maioria (75%) trabalha sem carteira assinada, e apenas um terço contribui para a 
previdência social. As trabalhadoras domésticas ganham, em média, menos do que 
o salário mínimo nacional, e 45% são diaristas, o que significa que os empregadores 
não são obrigados a assinar sua carteira (Dieese, 2023). Portanto, existe uma con-
tradição forte entre a importância numérica e social das trabalhadoras domésticas, 
consideradas até como trabalhadoras “essenciais” durante a pandemia, e sua situação 
vulnerabilizada de vida e de trabalho. É nessa contradição que são produzidas as 
condições de exploração da categoria; para manter o nível de bem-estar das famí-
lias empregadoras e atender à crescente demanda por cuidados gerada pela crise, as 
trabalhadoras domésticas foram mal remuneradas, sobrecarregadas, assediadas e até 
presas nas casas dos seus patrões. 

Este artigo propõe uma reflexão sobre a exploração das trabalhadoras domésticas, 
analisando as continuidades entre o período pandêmico e o atual e questionando a 
noção de crise. Identifica três dimensões que caracterizam o continuum da exploração: 
condições de emprego e proteção social, abuso de poder e coerção, e saúde e segurança 
no trabalho, e mostra como o cotidiano das trabalhadoras domésticas é atravessado 
por esse continuum, indo de violações do trabalho decente, como atrasos de salários 
ou não pagamento de horas extras, a casos mais graves de trabalho escravo. Enquanto 
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existir esse déficit de trabalho decente, as trabalhadoras domésticas seguirão sendo 
exploradas, em tempos de “crise” e em tempos “normais”. 

Trabalho doméstico entre crise e continuidades precárias

As feministas têm questionado a suposta ausência de valor do trabalho de reprodução 
social, demonstrando a interconexão entre as esferas pública e privada e tornando 
visível o trabalho não remunerado das mulheres no processo de acumulação capita-
lista (Bhattacharya, 2017). No entanto, o trabalho doméstico remunerado representa 
um desafio teórico e político: nem todas as mulheres são igualmente exploradas, 
algumas podem transferir o trabalho doméstico para outras, em geral racializadas e 
pobres (Glenn, 1992; Gonzalez, 2020). Assim, uma parte do trabalho reprodutivo 
não é realizada gratuitamente, mas sim de forma remunerada e explorada. 

Enfrentamos então um paradoxo: embora o trabalho doméstico seja essencial para 
a reprodução da força de trabalho, bem como para a sobrevivência e o bem-estar de 
milhões de famílias, ele é realizado nas piores condições. Na perspectiva de Fraser 
(2016), isso poderia ser caracterizado como uma “crise dos cuidados”, e que ficou 
mais evidente durante a pandemia: as condições para a reprodução do capitalismo, 
e da vida em geral, são comprometidas pelo próprio processo de acumulação, que 
desvaloriza e explora ao extremo as trabalhadoras de quem depende. 

Mas em que medida se trata realmente de uma crise? Segundo Nadasen (2023), 
não haveria uma crise do cuidado, no sentido de ameaçar a possibilidade de repro-
dução do sistema, mas sim uma exploração do cuidado para gerar cada vez mais 
lucro. Ou seja, o capitalismo não correria o risco de se autodestruir como resultado 
da crise dos cuidados; pelo contrário, ele se beneficia e se aproveita dessa crise. Por 
esse ângulo, a pandemia de covid-19 não teria levado a uma crise do cuidado, e 
seria mais bem um aprofundamento da exploração contínua das trabalhadoras que 
fornecem esse serviço.  

No Brasil, a pandemia iniciou com a morte trágica de uma trabalhadora domés-
tica, Cleonice Gonçalves, uma mulher negra do estado do Rio de Janeiro, contami-
nada por sua empregadora que acabava de voltar de férias na Europa. O caso ganhou 
repercussão na mídia nacional e internacional devido às profundas desigualdades 
sociais que revelou. Menos comentado é o caso de Rosana Urbano, outra trabalhadora 
doméstica do estado de São Paulo. Rosana morreu de complicações respiratórias em 
12 de março de 2020, e só meses depois, em junho de 2020, foi confirmado que ela 
havia sido contaminada pelo vírus, sendo assim a primeira vítima da covid-19 no 
país. O fato de as primeiras vítimas terem sido trabalhadoras domésticas diz muito 
sobre as estruturas de gênero, raça e classe que organizam a sociedade. 
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Cerca de 1,5 milhão das 6 milhões de trabalhadoras domésticas perderam seu 
emprego no primeiro ano da pandemia, tornando-se o segundo setor de atividade 
mais afetado pela crise, logo após a hotelaria (ibge 2020). Alguns estudos destacam 
os riscos e vulnerabilidades próprios do setor (Pinheiro et al., 2020), enquanto outros 
oferecem uma reflexão sobre o racismo estrutural e os fatores subjacentes que podem 
explicar as maiores vulnerabilidades das trabalhadoras domésticas (Garcia Castro e 
Monteiro Lourenço, 2020; Heringer Pizzinga, 2021; Rocha, 2021; Teixeira, 2021; 
Valeriano e Dias Tosta, 2021). No entanto, há menos dados sobre as condições 
daquelas que continuaram trabalhando (Acciari et al., 2023; Poblete, 2022). Em-
bora a proporção de demissões seja extremamente alta, isso também significa que o 
restante das trabalhadoras domésticas permaneceu ativo. Ademais, estudos sobre a 
pandemia tendem a insistir no caráter excepcional da crise, esquecendo por vezes as 
“precariedades contínuas” (Banerjee e Wilks, 2022) que caracterizam as condições 
de vida e de trabalho dessa categoria. 

O trabalho doméstico sempre foi uma das ocupações mais desprotegidas, ex-
cluídas da clt de 1943 pelo motivo de ser uma atividade “não lucrativa”. Graças às 
suas mobilizações, as trabalhadoras domésticas conquistaram o direito à carteira 
assinada em 1972, embora este nunca tenha sido devidamente aplicado. Anos 
depois, a Constituição de 1988 lhes garantiu o direito de se sindicalizarem, férias 
anuais remuneradas e o salário mínimo nacional (Bernardino-Costa, 2015). Em 
1997, foi criada a Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (Fenatrad), 
que reuniu os sindicatos locais e representa hoje cerca de 15 mil membros em treze 
estados. A Fenatrad participou das negociações pela Convenção 189 da oit sobre 
trabalho decente para as trabalhadoras domésticas, adotada em 2011, o que deu às 
suas reivindicações uma legitimidade renovada em nível nacional (Acciari, 2019; 
Poblete, 2018). 

Em 2015, após uma reforma do artigo 7 da Constituição aprovada em 2013, 
conhecida como a “pec das Domésticas”, o Congresso Nacional aprovou a Lei Com-
plementar n. 150 (lc 150/2015), que ampliou a maioria dos direitos trabalhistas 
à categoria, incluídos: carteira assinada nas primeiras 48 horas de emprego, salário 
mínimo, jornada máxima de oito horas e semana de 44 horas, pagamento de horas 
extras e noturnas, aviso prévio, seguro-desemprego, fgts, aposentadoria, licença 
médica e licença-maternidade. O Brasil ratificou a Convenção 189 em 2018, mas 
ainda existem algumas lacunas na legislação nacional em comparação com a norma 
internacional. 

Um dos principais problemas é a diferenciação entre a mensalista, que trabalha 
pelo menos três dias por semana para o mesmo empregador, e a diarista, que traba-
lha até dois dias por semana na mesma casa (lc 150/2015, art. 1º). Se as diaristas já 
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existiam antes de 2015, a legislação formaliza uma distinção que tem consequências 
em termos de direitos, pois a lei não obriga o empregador a assinar a carteira da dia-
rista. Elas têm o status de “autônomas” e, portanto, não têm vínculo empregatício. 
As diaristas são responsáveis ​​por suas próprias contribuições previdenciárias e não 
têm direito aos benefícios sociais previstos na lei 150. Na prática, isso significa que a 
maioria delas é informal e apenas 10% contribuem para a previdência social (Guedes 
e Monçores, 2019). Desde 2015, a proporção de diaristas vem aumentando, repre-
sentando atualmente 44% da categoria, em comparação com 22% em 2004 e 24% 
em 2011 (Dieese 2013, 2013). Embora possa haver vários fatores que expliquem essa 
tendência, o fato de que a proporção de diaristas tenha dobrado após a legislação de 
2015 chama a atenção. 

Outra questão é o acesso ao seguro-desemprego, que é mais restrito em relação 
às outras categorias. Em caso de demissão, a trabalhadora doméstica tem direito a 
receber até um salário mínimo por um período máximo de três meses, se tiver sua 
carteira assinada e pelo menos quinze meses de emprego contínuo nos últimos dois 
anos (lc 150/2015, art. 26 e 28). Essa condição é difícil de ser cumprida: em 2020, 
cerca de 30% das trabalhadoras domésticas tinham menos de doze meses no em-
prego (Dieese, 2021) e, mesmo quando isso acontece, a trabalhadora tem acesso a 
um benefício limitado e por um período curto. Mas o principal problema continua 
sendo a alta taxa de informalidade, que torna inefetivos os direitos da categoria. 

Metodologia

Os resultados apresentados neste artigo fazem parte do projeto internacional 
“Who cares? Rebuilding care in the post-pandemic world”, reunindo um consórcio 
de seis países: Brasil, Colômbia, Canadá, França, Estados Unidos e Reino Unido 

. Mais especificamente, abordo aqui o eixo de pesquisa sobre direitos, condições de 
trabalho e saúde das trabalhadoras remuneradas do cuidado durante e após a pan-
demia, coordenado conjuntamente com a doutora Sabah Boukfhed, da University 
of Manchester. Coletamos primeiro dados qualitativos, através de grupos focais 
com trabalhadoras em cinco países do consórcio, e, com base nesses resultados, 
construímos um survey transnacional para sistematizar as suas experiências de forma 
quantitativa. Discutirei aqui unicamente os dados qualitativos e o caso do Brasil.

Usamos a definição da oit (2018) de trabalhadoras do cuidado como aquelas 
que prestam serviços pessoais remunerados, de forma direta ou indireta, a famílias 
e pessoas em situação de dependência. Isso inclui tarefas como limpar, cozinhar, dar 
banho ou alimentar uma pessoa. Nós nos concentramos exclusivamente nas cuida-
doras em âmbito domiciliar (abrangendo todas as funções do trabalho doméstico, 
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como babá, cuidadora ou faxineira) e em estabelecimentos não residenciais como 
Instituições de Longa Permanência para Idosos (Ilpi) ou Residências Terapêuticas 
(rt). Excluímos as profissões regulamentadas do setor da saúde, como enfermeiros 
e médicos, e o contexto hospitalar. 

Em 2023, com o apoio das organizações representativas de trabalhadoras e as 
equipes de pesquisa em cada país, realizamos 21 grupos focais com 179 trabalhadoras 
no Brasil, Colômbia, França, Reino Unido e Estados Unidos. No Brasil, foram quatro 
grupos focais com sindicatos de trabalhadoras domésticas (28 participantes), e três 
com associações de cuidadoras de pessoas – domiciliares e em instituições – (31 
participantes), nos estados de Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo, totalizando 
59 participantes. A denominação de “trabalhadora doméstica” ou “cuidadora de 
pessoa” é um campo de disputas políticas e sociais, que envolve questões de auto-
definição e subjetividades das trabalhadoras, mas também de acesso aos direitos 
trabalhistas (Araujo et al., 2021; Guimarães, 2023). Pela definição da lei 150/2015 e 
da Convenção 189 da oit, qualquer trabalho feito no âmbito residencial em troca de 
remuneração é trabalho doméstico, o que inclui o trabalho de cuidado com pessoas. 

Nesse sentido, por mais que haja estratégias de diferenciação por parte das as-
sociações de cuidadoras, muitas das participantes eram, na prática, trabalhadoras 
domésticas. Das 31 participantes dos grupos de cuidadoras, quinze trabalhavam 
exclusivamente em casas de família, trazendo o número total de trabalhadoras em 
âmbito domiciliar consideradas para a presente discussão a 43. Foi possível coletar 
apenas 46 fichas demográficas das 59 participantes; delas, 42 eram mulheres e quatro 
eram homens, 35 participantes eram não brancas (negras, pardas ou indígenas), uma 
era imigrante internacional, e a idade média era de 54 anos. Para não identificar as 
participantes, as citações diretas mencionarão apenas o estado onde foi feito o grupo 
focal, e não a cidade ou a organização à qual pertenciam. 

Para orientar os grupos focais e analisar os dados, usamos como ponto de partida 
o conceito de exploração desenvolvido por Boufkhed et al. (2022, 2024). Nessa 
concepção, a exploração se materializa em diferentes escalas, compreendendo um 
espectro ou continuum que vai de violações do trabalho decente ao trabalho escravo. 
A exploração é o resultado da interconexão entre fatores macrossociais (estruturais e 
institucionais) e microssociais (relações de trabalho). Portanto, pode haver variações 
em diferentes esferas trabalhistas para um mesmo grupo de pessoa. Boufkhed et al. 
(2024) identificaram três dimensões da exploração laboral:  1) “más condições de 
emprego e falta de proteção social”, abrangendo os arranjos contratuais e as relações de 
trabalho; 2) “descartabilidade e abuso de poder”, abrangendo mecanismos ou meios 
que fazem com que as trabalhadoras se sintam descartáveis ​​e abusadas; e 3) “riscos 
de saúde e segurança”, abrangendo riscos físicos e psicossociais no local de trabalho, 
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mas também o sistema de saúde. A discussão que segue apresenta os relatos e expe-
riências das trabalhadoras domésticas em torno dessas três dimensões da exploração. 

Dimensões da exploração das trabalhadoras domésticas (sub.)

Condições de emprego e proteção social

Essa dimensão contempla situações ligadas ao contexto institucional, como regu-
lamentações e leis, e sua aplicação na prática. Destaca o que a lei permite e o que 
acontece apesar da lei (Boufkhed et al., 2024). Os seguintes temas foram abordados 
nos grupos focais: salário, desemprego, acúmulo ou indefinição de tarefas, jornadas 
exaustivas, violação ou não acesso aos direitos, auxílio emergencial.

A questão do salário foi um elemento central. As participantes relataram ele-
mentos que são legais, mas insatisfatórios, como o fato de o salário ser muito baixo, 
ou ainda a estagnação dos salários em relação ao aumento do custo de vida durante 
e após o período da pandemia. Em um dos grupos de São Paulo, foi avaliado que 
um salário decente para viver bem deveria ser 5 mil ou 6 mil reais por mês, longe do 
atual salário mínimo e da remuneração média da categoria em nível nacional. Além 
disso, as participantes relataram elementos que contradizem a lei 150 de 2015, tais 
como o não pagamento de horas extras ou atrasos no pagamento do salário. Uma 
trabalhadora explica que a empregadora reduziu o salário por causa da pandemia, 
sem justificativa ou acordo prévio: “Tirou do meu e das outras meninas, de cada uma 
ela tirou cem reais, disse que era emprestado” (grupo focal Rio de Janeiro, 2023). 

No grupo de Pernambuco, o desemprego foi colocado como o maior problema 
da pandemia, e havia uma percepção unânime em todos os grupos de que no período 
pós-pandemia era mais difícil encontrar trabalho. Essas percepções são corrobora-
das pelos dados nacionais, sendo que cerca de 25% das trabalhadoras domésticas 
perderam seu emprego no ano de 2020, e o nível de emprego não voltou ainda ao 
nível pré-pandemia. Em 2019, foram contabilizados 6,6 milhões de trabalhadoras 
domésticas no mercado de trabalho, enquanto em 2023 (ano dos grupos focais), 
elas eram 5,8 milhões (Dieese, 2023). 

Em todos os grupos, as trabalhadoras descreveram um cotidiano marcado pelo 
acúmulo de tarefas, jornadas exaustivas, carga de trabalho impossível de realizar 
dentro das horas estipuladas e uma indefinição das tarefas: “Meu serviço é faz tudo” 
(grupo focal São Paulo, 2023). Havia uma impressão compartilhada de que a carga 
de trabalho aumentou desde a pandemia, mas sem o devido aumento de salário para 
compensar. As participantes destacaram dois fatores por trás dessa situação. Por um 
lado, na pandemia, o número de trabalhadoras dentro de uma mesma casa diminuiu, 
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gerando uma sobrecarga para quem ficou empregada. Isso foi mais evidente para 
quem tinha tarefas de cuidados diretos, essas participantes relataram que as colegas 
nas funções de faxineira ou cozinheira eram despedidas, e suas tarefas transferidas 
para quem ficava empregada. Por outro lado, no pós-pandemia, é o número de dias 
trabalhados na casa de um mesmo empregador que foi reduzido, mas com a carga 
de trabalho mantida. Uma participante explica: “Se você não se impor e pelo menos 
estipular horas trabalhadas, mesmo sendo diarista, você termina sendo explorada, 
porque a patroa quer que você faça o trabalho de três dias num dia só” (grupo focal 
Rio de Janeiro, 2023). 

A questão da delimitação das tarefas ilustra também as tensões por reconheci-
mento profissional entre as trabalhadoras que se identificam como trabalhadoras 
domésticas, e as que preferem usar o termo cuidadora (Araújo et al., 2021; Guimarães, 
2023). Para as “cuidadoras”, uma delimitação clara das tarefas permitiria minimi-
zar seu nível de exploração, mas também se distanciar da imagem da empregada 
doméstica, que elas associam à figura de uma mulher escravizada. Uma cuidadora 
domiciliar de Pernambuco explica: “Eles acham que cuidador é doméstico. Cuida-
dor não é doméstico. Se o paciente reside só, ok, é sua responsabilidade limpar o 
ambiente onde seu paciente se encontra. Mas às vezes o paciente não mora só, tem 
fulano, ciclano e beltrano, e você, além de tomar conta do paciente, você tem que 
fazer tudo” (grupo focal Pernambuco, 2023).

Nessa citação, a trabalhadora exige uma delimitação das tarefas e funções, e 
associa o ser “doméstica” ao fato de ter que fazer de tudo e, portanto, sofrer um 
nível maior de exploração. Percebe-se também que, para essa participante, serviço 
doméstico remete à limpeza, e não ao fato de trabalhar dentro de um domicílio. 
Contudo, essa percepção é contraditória com a lei 150/2015, que considera todas as 
tarefas efetuadas de forma remunerada dentro de uma casa particular como serviço 
doméstico. Sendo assim, as trabalhadoras que não se reconhecem como pertencendo 
à categoria do trabalho doméstico talvez não acionem a lei 150, gerando uma situação 
de vulnerabilidade maior. 

Mas mesmo com a existência da lei, o cotidiano é feito de violações e descumpri-
mentos da legislação. Quase nenhuma trabalhadora tinha sua carteira assinada, muitas 
foram demitidas sem justa causa e sem compensação rescisória durante a pandemia, 
e algumas relataram que os empregadores fizeram uma declaração atestando que elas 
eram “cuidadoras de pessoas” para poderem ser consideradas como trabalhadoras 
essenciais durante o confinamento, mesmo que suas tarefas não fossem de cuidados 
com pessoas. As poucas participantes que tinham carteira assinada foram sujeitas 
ao uso da Medida Provisória 936, emitida pelo governo em 2020, que permitia ao 
empregador reduzir a jornada e o salário por uma duração de três meses. No caso 
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das participantes, o salário foi reduzido, mas a jornada permaneceu a mesma, sendo 
assim um desvio de uma medida que já era considerada como injusta pelos movi-
mentos de trabalhadores.  

Em dois dos grupos do Sudeste, houve um debate sobre o uso do mei (Microem-
preendedor Individual) no setor doméstico, visto como uma forma de não assinar 
a carteira e não respeitar os direitos previstos na lei 150/2015. Vale ressaltar que o 
número de trabalhadoras domésticas cadastradas como mei vem de fato crescendo 
rápido, o que representa um desafio para a aplicação da lei e a ação sindical. Uma 
trabalhadora expôs também um caso de retenção de salário por uma agência na qual 
ela trabalhou, o que contradiz a Convenção 189 da oit, ratificada pelo Brasil, que 
prevê medidas de regulação das agências.  

Portanto,  essa dimensão revela as consequências das insuficiências da lei e da 
ausência de fiscalização no cotidiano das trabalhadoras, levando a salários baixos, 
jornadas exaustivas e uso de dispositivos como o mei para não implementar os di-
reitos. Essas falhas não são fortuitas, elas se fundamentam na ideia de que trabalho 
doméstico não é trabalho, e a perpetuam, e de que essas mulheres deveriam fornecer 
seus serviços de graça para a sociedade (Acciari, 2019). 

Abuso de poder e coerção

Essa dimensão trata de situações geradas pela relação direta com o empregador, mas 
facilitadas pelo quadro institucional e por um clima de impunidade (Boufkhed et al., 
2024). São situações dentro das quais a trabalhadora tem pouca ou nenhuma escolha, 
e pode estar forçada a fazer certas tarefas ou agir contra sua vontade. Os seguintes 
temas foram destacados nas conversas: trabalho infantil, restrição de liberdade, 
coerção emocional, racismo, humilhação, assédio e violência sexual. 

Um primeiro elemento marcante é a prevalência do trabalho doméstico infantil 
para as participantes mais idosas, que começaram a trabalhar quando crianças. Quase 
todas as trabalhadoras de mais de sessenta anos tinham trajetórias parecidas: nascidas 
no interior, foram “doadas” a uma família (branca) da cidade para trabalhar em troca 
de roupa, comida e a promessa de serem escolarizadas. 

Durante a pandemia, coerção e restrição de liberdade aumentaram, a ponto de 
as trabalhadoras enfrentarem situações de cárcere privado nas casas dos patrões. As 
participantes relataram terem sido pressionadas a passar o período do confinamento 
no trabalho, ameaçadas de serem despedidas ou terem seu salário cortado: “Naquela 
época era uma pressão psicológica danada em cima da gente. Tinha patrões que 
ameaçavam dispensar se não ficasse” (grupo focal Rio de Janeiro, 2023). No estado 
de São Paulo, uma participante ficou presa oito meses, e outra treze meses na casa dos 
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patrões! Uma dirigente sindicalista do estado do Rio de Janeiro afirmou ter tratado 
de pelo menos vinte casos de cárcere privado no início na pandemia. 

No caso das trabalhadoras que se identificaram como cuidadoras de pessoas, houve 
também uma coerção emocional para que continuassem cuidando durante a pandemia. 
Os empregadores usaram formas de chantagens mais ou menos explícitas, afirmando 
que a pessoa idosa poderia falecer ou sua situação piorar na ausência da cuidadora. 
Uma participante afirmou nesse sentido: “O problema da maioria dos cuidadores, eu 
tenho certeza, foi que eles [os empregadores] queriam que a gente ficasse o mês todo 
[…], sem sair, como se fosse a família deles. Que nem isso a família ficava” (grupo focal 
Pernambuco, 2023). O sentimento de culpa e responsabilidade fez com que muitas 
dessas profissionais continuassem trabalhando, mesmo em condições degradadas e 
apesar dos riscos enfrentados. 

Em todos os grupos, o medo de perder a renda e não poder mais sustentar sua 
família destacou-se de forma dramática. As participantes relataram casos próprios 
ou de pessoas conhecidas que aceitaram piores condições de trabalho ou salários 
mais baixos para não passar fome. Palavras como “angústia”, “medo”, “desespero” 
foram recorrentes nas conversas. A situação de vulnerabilidade econômica facilita 
a sujeição das trabalhadoras a condições de trabalho não decentes, ilustrando como 
a crise foi utilizada para aumentar o nível de exploração da categoria. 

Além disso, as trabalhadoras relataram vários casos de racismo, maus-tratos e 
discriminação por parte dos empregadores e suas famílias, indo de comentários 
cotidianos e banalizados sobre sua aparência física, a situações mais explícitas, 
por exemplo, de pacientes não querendo ser tocados por uma pessoa negra. Uma 
participante lembrou de uma situação em que a neta da patroa declarou: “A minha 
avó falou que não é para ficar muito perto de você porque você é preta” (grupo 
focal São Paulo, 2023). Outra trabalhadora explicou, de forma muito vívida, o 
desprezo de raça e de classe, ilustrando o racismo estrutural e a herança escravo-
crata: “Os empregadores não querem que a trabalhadora doméstica cresça como 
pessoa, você não pode estar bem, você não pode morar legal, a doméstica não pode 
ser igual a eles”; outra afirmou ainda: “Tem patrão que só quer pisar” (grupo focal 
São Paulo, 2023). Essas frases lembram o incômodo do ex-ministro da Economia, 
Paulo Guedes, ao reclamar que com o dólar mais fraco “até a empregada doméstica 
ia para a Disney”. 

Nos diversos relatos das participantes, transparece uma sociedade profundamen-
te hierarquizada, em que a elite desenvolve estratégias para manter sua posição de 
dominação. E para essa hierarquia ser justificada, é preciso desvalorizar e inferiorizar 
as mulheres negras, naturalizando seu lugar de “massa marginal” (Gonzalez, 1984) 
ou de “ralé” (de Souza, 2019). De fato, para reter alguém contra sua vontade por 
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meses, tirando dessa pessoa o direito de estar na sua casa e com sua família, é preciso 
um grau de desumanização muito grande. 

As participantes relataram também inúmeros casos de humilhação e condições 
indecentes, tais como não ter acesso à comida ou comer junto com o cachorro, dormir 
no chão, ser insultada ou ainda ter o sentimento de ser descartável. Uma trabalhadora 
contou sentir-se tratada “como mercadoria”, enquanto outra explicou: “Tudo que a 
gente faz para eles está ok, mas na hora que você adoece, eles te mandam embora” 
(grupo focal São Paulo, 2023). 

Por fim, em seis dos sete grupos focais, as participantes relataram experiências de 
assédio e violência sexual no local de trabalho. No geral, as participantes enfrenta-
ram várias situações no continuum da violência (Hartviksen, 2022; Segato, 2014), 
incluindo piadas, situações constrangedoras e violências sexuais como tentativa de 
ou estupro. Uma das trabalhadoras conta, a respeito do patrão: “Ele puxou a minha 
roupa, para me derrubar na cama, eu corri para o quintal” (grupo focal Pernambuco, 
2023). Nesse caso, como em quase todos os outros, a palavra da trabalhadora não é 
levada a sério e a patroa tende a defender seu marido. As trabalhadoras domésticas 
devem fazer uma escolha impossível entre manter seu emprego e permanecer em 
silêncio, ou perder sua fonte de renda para não sofrer mais violências sexuais.

Além disso, nenhuma das participantes tinha tentado denunciar seu empregador 
ou entrar na justiça, conscientes de que sua palavra valeria menos do que a dele. Algu-
mas trabalhadoras na função de cuidadora tinham um sentimento mais ambivalente 
quando a agressão era cometida por um paciente idoso ou com alguma doença, por 
vezes banalizando a violência e o assédio como fazendo parte do trabalho de cuidado. 
Esses casos confirmam a (ainda insuficiente) literatura sobre violências sexuais no 
trabalho doméstico, que revela a prevalência de uma cultura racista e escravocrata na 
qual a mulher negra deveria estar sexualmente disponível para o senhor (Gonzalez, 
1984; Ribeiro Corossacz, 2020). 

Vale também lembrar que, conforme o artigo n. 149 do Código Penal, a 
definição de trabalho análogo à escravidão inclui vários dos itens presentes no 
cotidiano da categoria: jornadas exaustivas, condições degradantes de traba-
lho – ainda mais se incluirmos nesse item assédio e violência sexual, restrição 
de locomoção, e com o agravante do trabalho infantil e da discriminação racial 

. Assim, essa dimensão mostra que o dia a dia das trabalhadoras domésticas estaria 
muito mais próximo do extremo negativo do espectro da exploração, chegando a 
uma certa normalização de condições análogas à de escravidão e afastando a categoria 
das normas do trabalho decente. 
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Saúde e segurança no trabalho

Essa dimensão é mais diretamente da responsabilidade do empregador, mas também 
interage com o quadro institucional e outras práticas sociais (Boufkhed et al., 2024). 
Os relatos das participantes apontam para uma série de riscos enfrentados no local 
de trabalho sem proteção legal/institucional ou por parte dos empregadores. 

Quando questionadas sobre possíveis adoecimentos causados pelo trabalho, uma 
das primeiras respostas era a saúde mental. Muitas trabalhadoras mencionaram o 
“medo” e a “angústia” gerados pela situação de crise, e o dilema impossível de ter que 
escolher entre saúde e renda (uma “tortura psicológica”). O medo de não poder prover 
sua família era grande, em alguns casos superando o medo da contaminação. Em vários 
grupos foi falado de depressão, seja das próprias participantes ou de pessoas conhecidas 
por elas, e em geral, isso era conectado ao confinamento e isolamento social. Uma delas 
explicou que teve depressão por ter ficado presa na casa do seu empregador durante 
meses e não poder comunicar-se com ninguém. Ademais, o período da pandemia foi 
marcado pela morte, de familiares, amigos e pacientes. Muitas participantes falaram 
da dor do luto pandêmico, de não poder enterrar seus parentes.  

De forma geral, identificaram a relação com os empregadores e suas condições 
de trabalho como um fator de deterioração da saúde, com ou sem pandemia. O fato 
de cuidar de pessoas gera um cansaço, não só pelo esforço físico, mas pela natureza 
das relações com os pacientes e a atenção – ou tensão – constante que se requer da 
trabalhadora. Uma delas afirmou: “O maior cansaço aí é o mental” (grupo focal 
Rio de Janeiro, 2023). As participantes relacionaram também as experiências de 
humilhação, violência e maus-tratos com baixa autoestima. O fato de serem cons-
tantemente inferiorizadas, ou tratadas como se valessem menos, afeta a forma como 
elas mesmas se enxergam e tem consequências para o seu bem-estar. Uma partici-
pante em particular disse ter sofrido da síndrome do pânico depois de brutalmente 
despedida do serviço. Os empregadores a demitiram porque ela tinha ficado doente, 
sem aviso-prévio e sem direito a nada, impregnando nela o sentimento de ter pouco 
valor: “Fora a covid, esse psicológico mexeu mais com meu emocional, essa atitude 
deles… me senti descartável ” (grupo focal São Paulo, 2023). 

Pesquisas confirmam que trabalhadoras domésticas têm, em geral, uma saúde 
psicológica mais precária do que mulheres em outras ocupações, e isso está correla-
cionado aos riscos ocupacionais específicos que elas enfrentam: isolamento, insegu-
rança, falta de controle sobre seu tempo, racismo e abuso (Hanley et al., 2010). Sales 
e Santana (2003) argumentam que a falta de formalização é um fator de estresse, 
enquanto a desvalorização e as humilhações constantes contribuem para uma saúde 
mental mais precária e baixa autoestima. 
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Outros riscos ocupacionais cotidianos foram identificados, como por exemplo: 
carregar peso, riscos de queda ou ainda contato com produtos químicos sem os de-
vidos equipamentos de proteção. A maioria das participantes sofria de problemas 
crônicos, tais como diabetes, alergias, dor na coluna ou consequências de longo 
prazo de lesões sofridas no trabalho. Uma delas explica com muita clareza: “É co-
luna, tendinite, tudo é o trabalho, eu sempre trabalhei em casa de família. Antes eu 
trabalhava de babá, depois eu fui trabalhar como diarista. Uma época da minha vida 
eu trabalhava cinco dias na semana de faxina, à noite ainda fazia empadão e torta de 
limão para vender num salão onde eu fazia unha, de 9 da manhã à meia-noite, acabei 
com a minha coluna” (grupo focal Rio de Janeiro, 2023). Nesse relato, a trabalhadora 
relaciona de forma direta seus problemas de saúde com o trabalho, não somente pela 
natureza das tarefas, mas também pela sobrecarga delas e jornada exaustiva, tendo 
que combinar vários serviços para poder sobreviver. 

É importante mencionar ainda que, devido à alta taxa de informalidade, essas 
trabalhadoras não recebem proteção em caso de acidente do trabalho, nem podem 
gozar de licença médica quando adoecem. Várias sofreram acidentes tais como bater 
a cabeça, cair, se cortar, se queimar ou inalar produtos químicos, mas, sem registro 
na carteira, elas não têm proteção social e uma possibilidade muito baixa de fazer 
reconhecer o ocorrido como acidente do trabalho. Sendo assim, a escolha é entre a 
saúde e a renda, mesmo fora do contexto de pandemia. 

Por fim, as participantes identificaram riscos próprios da pandemia: a falta de 
equipamento de proteção individual (epi), a necessidade de usar o transporte pú-
blico para ir trabalhar e a falta de informação sobre a saúde dos empregadores. O 
gráfico 1 ilustra de forma resumida esses riscos, mostrando os múltiplos fatores de 
adoecimento das trabalhadoras, a maioria dos quais depende diretamente dos em-
pregadores. Com algumas exceções notáveis, os patrões não forneceram epis, mesmo 
quando requeriam que a trabalhadora continuasse no serviço. Mais do que isso, não 
havia protocolos sanitários para as casas particulares. Enquanto as outras categorias 
tinham regras e protocolos, para as trabalhadoras domésticas, a implementação de 
medidas de proteção dependia da boa vontade dos empregadores. 

Para muitas participantes, o local de trabalho representava o maior risco de 
contaminação, e muitas tinham o sentimento de que a covid-19 tinha chegado 
de cima, pelos empregadores. Algumas se lembraram do caso de Cleonice Gon-
çalves, outras do caso do menino Miguel (filho de uma trabalhadora doméstica 
morto no local de trabalho da mãe em junho 2020, por descuido da patroa) 

, vendo nos seus patrões a fonte principal de risco para as trabalhadoras: “A covid 
veio pela alta elite, mas é a classe baixa que sofre” (grupo focal Pernambuco, 2023). 
E, de fato, muitas relataram terem se contaminado no trabalho, mesmo que não 
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seja possível verificar esse dado. As trabalhadoras identificadas como cuidadoras 
atribuíram o risco no contato direto com pessoas frágeis ou doentes, e vale notar 
que muitas vezes elas não eram informadas sobre a situação de saúde do paciente. 
Para as faxineiras, houve uma sobrecarga de tarefa de higienização, sendo elas 
responsáveis por lavar roupa, comida e objetos vindos de fora e, portanto, poten-
cialmente contaminados. 

Ainda ligado aos riscos do trabalho, as participantes compartilhavam um medo 
profundo de terem que usar os transportes para ir trabalhar, e, em certos casos, esse 
medo permanecia até hoje. Uma participante de Pernambuco confessou não andar 
mais de ônibus e sentir medo a cada vez que alguém tosse ou espirra perto dela na rua. 

Os relatos aqui apresentados demonstram as diferentes faces da exploração, 
resultado de uma combinação de fatores estruturais, institucionais-legais e relações 
laborais abusivas. A tabela 1 resume os indicadores revelados pelos grupos focais, 
que compõem as três dimensões da exploração conceituada por Boufkhed et al. 
(2024): condições de emprego e proteção social; abuso de poder e coerção; saúde 
e segurança no trabalho. A crise pandêmica se tornou uma oportunidade para 
explorar mais ainda as trabalhadoras domésticas, sujeitando-as a trabalho forçado, 
violências e condições análogas à escravidão, para que a classe média confinada 
nas suas casas pudesse sustentar suas demandas de cuidado. Nesse sentido, a “crise 
do cuidado” pode ser mais bem compreendida como uma nova forma de explo-
ração das pessoas que cuidam do que como uma crise sistêmica do capitalismo 
(Nadasen, 2023).  

Adoecimento da

Trabalhadora

Contato direto com 

pessoas doentes

Não respeito das regras 

pelos empregadores

Transporte para ir 

trabalhar
Informalidade e falta 

de proteção social

Falta de protocolos 

e EPIs

gráfico 1
Canais de transmissão da covid-19 ligados ao trabalho



Tempo Soc., São Paulo, vol. 37, n. 3, 2025  e2025.238490 15

Louisa Acciar

Dimensão/indicador Evidência dos grupos focais (n = 43)
1. Condições de emprego e proteção social-

Salários
Salários baixos,custo de vida aumentou
Mesma quantidade de trabalho para o mesmo salário
Horas extras não remuneradas

Desemprego
Pandemia como fator de desemprego
Dificuldade de encontrar emprego no pós-pandemia

Jornada exaustiva
Mesmas tarefas a serem executadasem menos tempo
Redução do pessoal contratado gerou aumento da carga de trabalho

Acúmulo ou indefinição de tarefas
Acúmulo de funções
Disputa entre "cuidadoras·e·"domésticas"

Violação ou não aos direitos

Não assinatura da carteira
Cadastro como mei
Falsa declaração de cuidadora para contornar confinamento
Uso da mp 936

2. Abuso de poder e coerção

Trabalho infantil
Trabalho doméstico antes dos 18anos
Tráfico de pessoas

Restrição e liberdade Cárcere privado nas casas dos empregadores

Coerção emocional
Chantagem com relação às pessoas sendo cuidadas
Sentimento de culpa
Cuidado dos outros apesar dos riscos para si

Racismo
Comentários sobre aparência física
Evitar tocar ou chegar muito perto
Desprezo de raça e classe, inferiorizacão

Humilhação

Tratar a trabalhadora como mercadoria
Sentimentode ser descartável
Acesso restrito à comida
Dormir no chão
Condições insalubres de trabalho

Assédio e violência sexual

Comentários sobre aparências
Suposta disponibilidade da trabalhadora
Tentativa de toque e/ou estupro
Falta de solidariedade das patroas
Silêncio oara não perder o emprego

3. Saúde e segurança no trabalho

Saúde mental

Medo e angústia diante das mortes
Medo de passar fome
Escolha impossível entre renda e saúde
Depressão e solidão por causa do isolamento social
Baixa autoestima por causa das relações de  trabalho

Riscos ocupacionais

Quedas
Queimaduras
Produtos químicos
Carregar peso
Maus tratos dos empregadores e suas famílias
Ambientes insalubres

Riscos da pandemia Contaminação no transporte

tabela 1
Dimensões da exploração
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Conclusão: Quem cuida das trabalhadoras domésticas?

Este artigo analisou a exploração das trabalhadoras domésticas através das três 
dimensões elaboradas por Boufkhed et. al. (2024), que permitem caracterizar a 
exploração como um continuum indo de violações do trabalho decente ao trabalho 
escravo. Na dimensão das condições de emprego, foram identificados problemas em 
relação ao salário, um aumento do desemprego durante a pandemia que perdura até 
hoje, acúmulo ou indefinição de tarefas, jornadas exaustivas, violação e não acesso 
aos direitos. A questão do acúmulo de tarefas aponta para as tensões e disputas de 
definição profissional entre “trabalhadoras domésticas” e “cuidadoras”, mostrando 
a fragilidade do marco legal que deveria proteger essas trabalhadoras. 

Na dimensão do abuso de poder e coerção, os grupos focais revelaram casos de 
trabalho infantil, situações de cárcere privado durante a pandemia, uma coerção 
emocional por parte dos empregadores para que as trabalhadoras continuassem 
cuidando em tempos de crise, e formas cotidianas de racismo, humilhação e vio-
lências. Juntando essas duas dimensões, as condições de trabalho das participantes 
se aproximam da definição do trabalho análogo à escravidão (Código Penal, art. 
49). Os relatos das trabalhadoras mostram que seu cotidiano é feito de exploração 
e violações do trabalho decente em várias escalas. 

Por fim, a dimensão da saúde abordou a saúde mental, com sentimentos com-
partilhados de medo, angústia e depressão, mas também relatos de baixa autoestima 
em consequência de relações de trabalho abusivas. As participantes identificaram 
riscos ocupacionais que já existiam antes da pandemia, como carregar peso, jornadas 
exaustivas, riscos de queimadura ou queda, assim como riscos próprios da pandemia, 
incluindo o uso do transporte, a falta de epi, e um certo desprezo por parte dos 
empregadores, aparentemente pouco preocupados em preservar a vida de quem 
cuidava deles durante a pandemia.

Um dos desdobramentos da pandemia tem sido o debate renovado sobre a 
“crise dos cuidados” (Fraser, 2016), e a ênfase dada a planos e políticas do cuida-
do. Contudo, pouco mudou na prática para as trabalhadoras domésticas, e, de 
forma cínica, poderíamos especular que o cuidado se tornou mais visível por ter 
atingido a classe média. Como afirmou Luiza Batista, então Coordenadora Geral 
da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (Fenatrad), a respeito do 
debate sobre trabalho essencial: “Nós sempre lutamos por valorização e a sociedade 
nunca quis reconhecer a importância do serviço doméstico. Aí neste momento de 
pandemia, a casa grande, que está em quarentena, não quer se dar o trabalho de 
fazer as próprias tarefas domésticas. Colocar o serviço doméstico como essencial 
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de forma generalizada é uma crueldade. As trabalhadoras domésticas também 
têm famílias”1.

Nesse sentido, o paradigma atual do cuidado nas políticas públicas poderia ser 
uma nova forma de invisibilizar o trabalho doméstico, desviando o debate das rela-
ções de produção e relações trabalhistas, a favor do direito de cuidar e ser cuidado2. 
A abordagem conceitual, que consiste em justificar a importância das trabalhadoras 
domésticas pelo seu lugar na economia do cuidado, perde de vista os quase cem anos 
de luta pelo seu reconhecimento como categoria profissional que produz e merece 
direitos trabalhistas. Ao mesmo tempo, a definição proposta pela oit cria categorias 
amplas de “trabalhadoras remuneradas e não remuneradas do cuidado”, fazendo 
das trabalhadoras domésticas apenas uma subcategoria da economia do cuidado. 
É revelador que, quinze anos atrás, a mesma oit estava adotando uma Convenção 
dedicada ao trabalho doméstico, hoje diluído num universo de outras categorias. 
A noção de “trabalhadora não remunerada do cuidado” interroga também sobre a 
aplicação dos direitos trabalhistas e a promoção do trabalho decente. 

Assim, podemos questionar a ideia de crise dos cuidados, para pensar no cuidado 
como fonte de lucro para o capitalismo (Nadasen, 2023). A exploração da mão de 
obra que forneceu esse serviço durante a pandemia não foi um acaso ou uma falha 
de políticas públicas, mas sim uma estratégia para sustentar as necessidades de repro-
dução social a baixo custo. O fato de trabalhar nas casas dos outros é um elemento 
central da exploração dessas trabalhadoras, e é a combinação de exercer funções 
reprodutivas dentro de um local de trabalho que remete à esfera privada que gerou 
sua exclusão histórica dos direitos trabalhistas. Somente uma política ambiciosa de 
ampliação, aplicação e fiscalização dos direitos, que contemple todas as dimensões 
aqui discutidas (marco legal, coerção e saúde e segurança), poderá reduzir a explo-
ração das trabalhadoras domésticas. 

1.	 Ver nota da Fenatrad de 8 de maio de 2020: https://fenatrad.org.br/2020/05/08/fenatrad-protesta-
-contra-decreto-no-para-que-determina-a-atividade-domestica-como-servico-essencial-durante-a-
-pandemia-da-covid-19/.

2.	 Ver relatório da oit e do mds: https://www.ilo.org/pt-pt/publications/2-trabalhadoras-domesticas-
-remuneradas-sao-trabalhadoras-do-cuidado-elas (Valenzuela, oit, mds, 2025).
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Resumo

Da crise do cuidado ao cuidado como exploração: Quem se importa com as trabalhadoras do-

mésticas? 

Se a pandemia renovou o debate sobre a “crise dos cuidados”, na prática, pouco mudou para as 

trabalhadoras que cuidam de forma remunerada. Consideradas essenciais durante o confina-

mento, as trabalhadoras domésticas sofreram aumento de jornada, cárcere privado nas casas 

dos empregadores, assédio e violência. No pós-pandemia, suas condições de vida e de trabalho 

seguem precárias, e as desigualdades de gênero, raça e classe que as tornam mais vulneráveis ainda 

estão presentes. Este artigo propõe uma reflexão sobre a exploração das trabalhadoras domésti-

cas, analisando as continuidades entre o período pandêmico e o atual. Identifica três dimensões 

que caracterizam o continuum da exploração: condições de emprego e proteção social, abuso de 

poder e coerção, e saúde e segurança no trabalho, e mostra como o cotidiano das trabalhadoras 

domésticas é atravessado por esse continuum, indo de violações do trabalho decente a casos mais 

graves de trabalho escravo. 

Palavras-chave: Trabalho doméstico; Cuidado; Pandemia; Exploração. 

Abstract

From care crisis to care as exploitation: Who cares about domestic workers?

If the pandemic has renewed the debate on the “care crisis”, in practice, little has changed for 

paid care workers. Considered essential during the lockdown, domestic workers have suffered 

increased working hours, imprisonment at the house of their employers, harassment and vio-

lence. In the post-pandemic period, their living and working conditions remain precarious, and 

the gender, racial and class inequalities that make them more vulnerable are still present. This 

article proposes a reflection on the exploitation of domestic workers, analyzing the continuities 

between the pandemic and the current period. It identifies three dimensions that characterize 

the continuum of exploitation: employment conditions and social protection, abuse of power 

and coercion, and health and safety at work, and shows how the daily lives of domestic workers 

are crossed by this continuum, ranging from violations of decent work to more serious cases of 

modern slavery.

Keywords: Domestic work; Care; Pandemic; Exploitation. 
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